




 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.435.030/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/04/2012

 
NOME EMPRESARIAL
LEANA DOS REIS & CIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LEANA ALIMENTOS MARMITAS E MARMITEX

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R D 3

NÚMERO
335

COMPLEMENTO
********

 
CEP
78.580-000

BAIRRO/DISTRITO
SETOR D

MUNICÍPIO
ALTA FLORESTA

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
leanareis@hotmail.com

TELEFONE
(66) 3521-3846/ (66) 3521-4006

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/04/2012

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2025 às 13:05:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

01/08/2025, 12:03 about:blank

about:blank 1/1







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LEANA DOS REIS & CIA LTDA
CNPJ: 15.435.030/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:46:22 do dia 30/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2026.
Código de controle da certidão: DE5B.10DA.D0AE.A104
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND Nº 0057576627

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 30/06/2025  Hora da emissão: 16:44:44

 

Nome/denominação do sujeito passivo: LEANA DOS REIS & CIA LTDA 

CNPJ: 15.435.030/0001-06

 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

15435030000106 - LEANA DOS REIS E CIA LTDA

 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

 

 

Não constatada ressalva.

 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

 

Certidao válida até: 28/08/2025. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: TUMB9UB2MLMLB2LB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT

TRAVESSA ALVARO TEIXEIRA COSTA , CANTEIRO CENTRAL
15.023.906/0001-07

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS

226022/2025

CPF/CNPJ

Dados do Contribuinte

Nome/Razão Social

LEANA DOS REIS & CIA LTDA

15.435.030/0001-06
Inscrição Municipal

10563 13.452.974-0
Inscrição Estadual Inicio da Atividade

Complemento

Cidade UF CEP

Número

Bairro

Endereço

RUA D 3 335

SETOR  D ALTA FLORESTA MT 78.580-000

Finalidade

APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS

ALTA FLORESTA -  , 1 de Agosto de 2025.

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CERTIFICO, PARA A
FINALIDADE ACIMA INDICADA, EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE DATA, PELO QUE, NA
FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES, FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS,
A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS.

Observações

https://www.gp.srv.br/tributario/altafloresta/tcertidao_validacao?133bdd41a0f0ca49fdf27ea70e87e4c1

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 31/08/2025
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 133bdd41a0f0ca49fdf27ea70e87e4c1

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço

Emissão via Portal de Serviços  em SEXTA-FEIRA, 1 DE AGOSTO DE 2025



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.435.030/0001-06
Razão

Social: LEANA DOS REIS CIA LTDA

Endereço: - RUA D 3 / - / ALTA FLORESTA / MT / 78580-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/07/2025 a 17/08/2025

Certificação Número: 2025071903071967376876

Informação obtida em 01/08/2025 13:00:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/08/2025, 11:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LEANA DOS REIS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.435.030/0001-06
Certidão nº: 44056712/2025
Expedição: 01/08/2025, às 13:02:00
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LEANA DOS REIS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.435.030/0001-06, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

Anexo II 
Declaração Unificada 

MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa LEANA DOS REIS E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 15.435.030/0001-06, por intermédio de(a) seu(a) 

representante legal o(a) Sra Leana dos Reis, portador da carteira de identidade n. 07691696 SEJSP/MT e do CPF n. 
581.334.531-00, DECLARA, especialmente para o Processo de Dispensa de Licitação n° 001/2025, sob as penas da 

lei: 

 

a) Que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: O Prefeito, o Vice- 

Prefeito, os Vereadores, os Secretários e os Servidores Municipais lotados no Departamento de Licitação, integrantes 

de comissão ou equipe responsável pelo andamento dos processos licitatórios e agentes públicos que atuem na 

fiscalização ou na gestão do contrato, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles, por matrimônio ou parentesco, 

afim ou consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, não poderão contratar com o Município, subsistindo a 

proibição até seis meses, após findas as respectivas funções. conforme dispõe legislação correlata. 

 
b) Que a empresa e seus sócios não possuem dentro do território nacional brasileiro até a presente data, condenação 

criminal transitada em julgado ou decisão condenatória proferida por órgão judicial colegiado, ou ainda fatos 

impeditivos para a sua habilitação, bem como, que NÃO foi declarada inidônea e nem está suspensa de participar de 

licitações no Município de Alta Floresta/MT, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
c) Que a empresa não mante em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
d) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL  

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 

integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós consumo no limite da proporção que 

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  

 
e) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DOS DADOS Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos 

dados constante nos documentos de habilitação e da proposta de preço descritas no termo de referência, prevista no 

inciso VI, art. 7º da Lei nº 12.527/11- Lei de acesso a Informação, considerando a Lei n. º 13.709/18 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), dou ciência e consentimento para a divulgação dos mesmos. 

 
f) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação exigidos pelo edital e em conformidade com o art. 

68, da Lei n. 14.133/2021, e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 
g) DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que esta empresa, na presente data e até o último exercício financeiro, é considerada: MICROEMPRESA, conforme 

inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II 

do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de14/12/2006, ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do 

Decreto nº 8.538/2015. 

 
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, 

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do 

art 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Por ser expressão da verdade, assino a presente. 

   LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA (preferencialmente assinatura digital) 

 
Alta Floresta/MT, ........... de ............ de 2025. 

Eloana
Máquina de escrever
05

Eloana
Máquina de escrever
Agosto









Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201667691 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LEANA DOS REIS & CIA LTDA

002 ALTERACAO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2005

2003

ALTA FLORESTA

3 Janeiro 2020

Nº FCN/REMP

MTN1979976009

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2214610 em 06/01/2020 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, Nire 51201667691 e protocolo 191945293 -
27/12/2019. Autenticação: E4C2467E01DB7D2C78AB5C6BE9A222B8EC75CA. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/194.529-3 e o código de segurança TRhJ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 06/01/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

19/194.529-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN1979976009

Data

27/12/2019

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA

005.971.016-04 JUVENIL ANTONIO DE OLIVEIRA

581.334.531-00 LEANA DOS REIS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2214610 em 06/01/2020 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, Nire 51201667691 e protocolo 191945293 -
27/12/2019. Autenticação: E4C2467E01DB7D2C78AB5C6BE9A222B8EC75CA. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 19/194.529-3 e o código de segurança TRhJ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 06/01/2020 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE LIMITADA: 
 LEANA DOS REIS & CIA LTDA 

 

 
 
HEITOR REIS DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Alta Floresta/MT, nascido em 
22/01/2000, solteiro, empresário, CPF 055.249.001-61, Carteira de Identidade RG 1996793-4 
SEJUSP/MT, filho de Juvenil Antonio de Oliveira e Leana dos Reis de Oliveira, residente e 
domiciliado à Avenida Jaime Verissimo de Campos, 705, Setor C, Alta Floresta, MT, CEP 
78.580-000, Brasil. 
 
LEANA DOS REIS, brasileira, natural de Assis Chateaubriand/PR, nascido em 03/12/1970, 
separada judicialmente, empresário, CPF 581.334.531-00, Carteira de Identidade RG 
0769169-6 SEJUSP/MT, filho de Alsedino dos Reis e Catarina Oleriana dos Santos Reis, 
residente e domiciliado à Avenida Jaime Verissimo de Campos, 705, Setor C, Alta Floresta, 
MT, CEP 78.580-000, Brasil. 
 
JUVENIL ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Formiga/MG, nascido em 
26/04/1974, separado judicialmente, empresário, CPF 005.971.016-04, Carteira de Identidade 
RG M6675042 SSP/MG, filho de Juvenil de Oliveira e Vitoria Manoelita de Oliveira, 
residente e domiciliado à Avenida Jaime Verissimo de Campos, 705, Setor C, Alta Floresta, 
MT, CEP 78.580-000, Brasil. 
 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial LEANA DOS REIS & CIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Mato Grosso, sob o NIRE nº 51201667691 em 11/10/2019, estabelecida à Rua D - 
3, 335, Setor D, Alta Floresta, MT, CEP 78.580-000, Brasil, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 15.435.030/0001-06, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustar a presente alteração contratual, estabelecida nas cláusulas seguintes: 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade, o sócio JUVENIL ANTONIO DE 
OLIVEIRA, detentor de 10.000 (dez mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, correspondendo a R$_10.000,00 (dez mil reais). 
 
 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio JUVENIL ANTONIO DE OLIVEIRA, transfere suas 
cotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) aos sócios 
HEITOR REIS DE OLIVEIRA e LEANA DOS REIS, sendo, R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) para cada sócio, da seguinte forma: em moeda corrente do país, neste ato, dando plena, 
geral e irrevogável quitação. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE LIMITADA: 
 LEANA DOS REIS & CIA LTDA 

 

Após a cessão e transferência de cotas, e da retirada do sócio, fica assim distribuído:  
 
 
a) HEITOR REIS DE OLIVEIRA, com 10.000 (dez mil) cotas, no valor total de 
R$_10.000,00 (dez mil reais);  
 
b) LEANA DOS REIS com 10.000 (dez mil) cotas, no valor total de R$_10.000,00 (dez mil 
reais);  
 
 
Parágrafo único - Assim fica demonstrada a distribuição de cotas entre os cotistas: 
 
 

NOME DOS 
SÓCIOS 

QUANTIDADE DE 
COTAS 

PERCENTUAL DE 
PARTICIPAÇÃO 

TOTAL DA 
PARTICIPAÇÃO 

R$ 
HEITOR REIS DE 
OLIVEIRA 

10.000 50,00% 10.000,00 

LEANA DOS REIS 10.000 50,00% 10.000,00 
    

SOMA 20.000 100,00% 20.000,00 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ao Sócio HEITOR REIS 
DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de administrador, podendo o mesmo gerir 

e administrar a sociedade isoladamente, ficando desde já, autorizado a fazer uso do 

nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem autorização dos 

demais sócios.  
 
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA. Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 
Social que não colidirem com as constantes deste instrumento, ficam inalteradas e 
permanecem em pleno vigor.  
 

FORO 
 
CLÁUSULA QUINTA. Fica eleito o foro de ALTA FLORESTA - MT para o exercício e o 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE LIMITADA: 
 LEANA DOS REIS & CIA LTDA 

 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 
 
ALTA FLORESTA - MT, 27 de Dezembro de 2019. 
 
 
 

HEITOR REIS DE OLIVEIRA  
CPF: 055.249.001-61 

 
 
 
 
 

 

LEANA DOS REIS  
CPF: 581.334.531-00 

 
 
 
 
 
 

JUVENIL ANTONIO DE OLIVEIRA 
CPF 005.971.016-04 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

19/194.529-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN1979976009

Data

27/12/2019

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA

005.971.016-04 JUVENIL ANTONIO DE OLIVEIRA

581.334.531-00 LEANA DOS REIS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, de NIRE
5120166769-1 e protocolado sob o número 19/194.529-3 em 27/12/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2214610, em 06/01/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Dahirze
Oliveira.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

581.334.531-00 LEANA DOS REIS

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA

005.971.016-04 JUVENIL ANTONIO DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA

581.334.531-00 LEANA DOS REIS

005.971.016-04 JUVENIL ANTONIO DE OLIVEIRA

Cuiabá. segunda-feira, 06 de janeiro de 2020
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

DAHIRZE OLIVEIRA314.266.031-34

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. segunda-feira, 06 de janeiro de 2020
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201667691 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LEANA DOS REIS & CIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

2244

2015

ALTA FLORESTA

7 Julho 2021

Nº FCN/REMP

MTP2100096657

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2390960 em 07/07/2021 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, CNPJ 15435030000106 e protocolo 210890941 -
06/07/2021. Autenticação: 35FCAE923D14D9E032C7931891E76C510CBF0D9. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/089.094-1 e o código de segurança HC5g Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/07/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/089.094-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100096657

Data

06/07/2021

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 07/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 07/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2390960 em 07/07/2021 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, CNPJ 15435030000106 e protocolo 210890941 -
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LEANA DOS REIS E CIA LTDA  

CNPJ 15.435.030/0001-06 

                         Página 1

 

 
 
HEITOR REIS DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 22/01/2000, na cidade de Alta Floresta – 
MT , solteiro , empresário, CPF/MF nº 055.249.001-61 , Carteira de Identidade 1996793-4 , órgão 
expedidor SEJUSP/MT, filho de Juvenil Antônio de Oliveira e Leana dos Reis de Oliveira, residente 
e domiciliado na Avenida Jaime Verissimo de Campos, Nº 705,  Setor C, Alta Floresta, MT, CEP 
78.580-000, Brasil. 
 
LEANA DOS REIS, brasileira, nascida em 03/12/1970, na cidade de Assis Chateaubriand – PR , 
divorciada , empresária , CPF/MF nº 581.334.531-00 , Carteira de Identidade 0769169-6, órgão 
expedidor SEJUSP/MT, filha de Alsedino dos Reis e Catarina Oleriana dos Santos Reis, residente e 
domiciliado na Avenida Jaime Verissimo de Campos, Nº 705,  Setor C, Alta Floresta, MT, CEP 
78.580-000, Brasil. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial LEANA DOS REIS & CIA LTDA, constituída 
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, sob NIRE nº 51201667691, com sede Rua D 3, Nº 335 , Setor D, Alta Floresta - MT, CEP 
78.580-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
15.435.030/0001-06, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade acrescenta em sua atividade econômica a seguinte 
atividade: CNAE 56.20-1-02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES 
– BUFE, 56.11-2-01 RESTAURANTES E SIMILARES, 56.20-1-04 FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES – BUFE, CANTINAS - SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS, RESTAURANTES E SIMILARES, , FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Social 
que não colidirem com as constantes deste instrumento, ficam inalteradas e permanecem em pleno 
vigor.  
 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Alta Floresta para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes desde contrato. 

 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2390960 em 07/07/2021 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, CNPJ 15435030000106 e protocolo 210890941 -
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                         Página 2

 

 
 
 
 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração. 

 
 
 

ALTA FLORESTA - MT, 06 de Julho de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
HEITOR REIS DE OLIVEIRA 

CPF: 055.249.001-61 
 
 

_____________________________________________ 
LEANA DOS REIS 

CPF: 581.334.531-00 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/089.094-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100096657

Data

06/07/2021

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 07/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 07/07/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2390960 em 07/07/2021 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, CNPJ 15435030000106 e protocolo 210890941 -
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 21/089.094-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, de CNPJ
15.435.030/0001-06 e protocolado sob o número 21/089.094-1 em 06/07/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2390960, em 07/07/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Alexsandro
Dos Santos Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 07/07/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/07/2021

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Dos Santos Silva, Servidor(a) Público(a), em
07/07/2021, às 15:34.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2390960 em 07/07/2021 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, CNPJ 15435030000106 e protocolo 210890941 -
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digitalmente e assinada em 07/07/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quarta-feira, 07 de julho de 2021

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201667691 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LEANA DOS REIS & CIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

2244

2015

ALTA FLORESTA

20 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

MTP2300193644

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/168.940-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2300193644

Data

20/10/2023

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 20/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 26/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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digitalmente e assinada em 26/10/2023 por Marlene Lino dos Santos  Secretária-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL LEANA DOS REIS & CIA LTDA

 

LEANA DOS REIS, nacionalidade BRASILEIRA, Separada Judicialmente, nascido em 03/12/1970, 
profissão: EMPRESARIA, nº do CPF: 581.334.531-00, identidade: 07691696, órgão expedidor: SEJUSP-
MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA JAIME VERISSIMO CAMPOS, número 705, 
bairro SETOR C, município ALTA FLORESTA - MT, CEP: 78.580-000,

HEITOR REIS DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 22/01/2000, profissão: 
EMPRESARIO, nº do CPF: 055.249.001-61, identidade: 19967934, órgão expedidor: SEJUSP-
MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA JAIME VERISSIMO CAMPOS, número 705, 
bairro SETOR C, município ALTA FLORESTA - MT, CEP: 78.580-000,

Sócio(s) da sociedade limitada LEANA DOS REIS & CIA LTDA, sediada na RUA D 3, número 335, bairro 
SETOR D, município ALTA FLORESTA - MT, CEP: 78.580-000, com seu contrato social arquivado nessa 
Junta Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 15.435.030/0001-06, resolvem:

 

Cláusula Primeira - A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades 
econômicas: SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE, 
RESTAURANTES E SIMILARES, CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO 
PRIVATIVOS, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR, FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS.

 

Cláusula Segunda - A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas (CNAES) 
vinculadas ao seu objeto social: 5620102 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 
RECEPCOES - BUFE 5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES 5620101 - FORNECIMENTO 
DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 5620103 - 
CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS 5620104 - FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR.

 

Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
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E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social. 

ALTA FLORESTA, 19 de outubro de 2023.
 
 
 

 ______________________________________________________________ 
HEITOR REIS DE OLIVEIRA: Sócio/Administrador

 
 
 

 ______________________________________________________________ 
LEANA DOS REIS: Sócio/Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/168.940-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2300193644

Data

20/10/2023

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 20/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 26/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 23/168.940-3.

A Secretaria Geral da JUCEMAT, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro
público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1º, I DA LEI
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 23/168.940-3, em 26/10/2023 da empresa: LEANA DOS
REIS & CIA LTDA, de CNPJ 15.435.030/0001-06 , foi deferido digitalmente sob o número 2885043, em 26/10/2023 ,
nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marlene Lino dos Santos. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 20/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 26/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 20/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 26/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994):

Documento assinado eletronicamente por Marlene Lino Dos Santos, Servidor(a) Público(a), em
26/10/2023, às 07:41.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARLENE LINO DOS SANTOS779.783.401-63

Cuiabá. quinta-feira, 26 de outubro de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201667691 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LEANA DOS REIS & CIA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR12003

ALTA FLORESTA

26 Janeiro 2024

Nº FCN/REMP

MTN2438300290

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3209519 em 26/01/2024 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, CNPJ 15435030000106 e protocolo 240099460 -
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

24/009.946-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2438300290

Data

19/01/2024

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 26/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 26/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL LEANA DOS REIS & CIA LTDA 
CNPJ 15.435.030/0001-06

LEANA DOS REIS, nacionalidade BRASILEIRA, Separada Judicialmente, 
nascido em 03/12/1970,profissão: EMPRESARIA, nº do CPF: 581.334.531-00, 
identidade: 07691696, órgão expedidor: SEJUSPMT, RESIDENTE E 
DOMICILIADO no(a): AVENIDA JAIME VERISSIMO CAMPOS, número 
705,bairro SETOR C, município ALTA FLORESTA - MT, CEP: 78.580-000,

HEITOR REIS DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 
22/01/2000, profissão: EMPRESARIO, nº do CPF: 055.249.001-61, identidade: 
19967934, órgão expedidor: SEJUSPMT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): 
AVENIDA JAIME VERISSIMO CAMPOS, número 705,bairro SETOR C, 
município ALTA FLORESTA - MT, CEP: 78.580-000,

Sócio(s) da sociedade limitada LEANA DOS REIS & CIA LTDA, sediada na RUA 
D 3, número 335, bairro SETOR D, município ALTA FLORESTA - MT, CEP: 
78.580-000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 15.435.030/0001-06, resolvem:

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Retira-se da administração, o sócio HEITOR REIS DE 
OLIVEIRA.

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA  Os poderes e atribuições do administrador, conforme o 
quadro  (SÓCIO/ADMINISTRADOR) - 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, 
inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito;

B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro 
meio; 

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos;

D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos;

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL LEANA DOS REIS & CIA LTDA 
CNPJ 15.435.030/0001-06

E) contratar ou cancelar seguros;

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;

G) prestar garantias;

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

I) A administração da sociedade caberá a Sócia LEANA DOS REIS , com os 
poderes e atribuições de administrador, podendo o mesmo gerir e

administrar a sociedade isoladamente, ficando desde já, autorizado a fazer uso 
do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens móveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência contra, as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Contrato Social que não colidirem com as constantes deste instrumento, ficam 
inalteradas e permanecem em pleno vigor.

Fica eleito o foro da Comarca de Alta Floresta para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração.

ALTA FLORESTA - MT, 26 de Janeiro 2024.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3209519 em 26/01/2024 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, CNPJ 15435030000106 e protocolo 240099460 -
19/01/2024. Autenticação: 44BBB4E58D18B439D9CAE3E68D7E4F25B86E4B. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/009.946-0 e o código de segurança Ey6x Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 29/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 4/8



ALTERAÇÃO CONTRATUAL LEANA DOS REIS & CIA LTDA 
CNPJ 15.435.030/0001-06

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
LEANA DOS REIS

CPF: 581.334.531-00

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
HEITOR REIS DE OLIVEIRA

CPF: 055.249.001-61
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

24/009.946-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2438300290

Data

19/01/2024

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 26/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 26/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/009.946-0 e o código de segurança Ey6x Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 29/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 24/009.946-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, de CNPJ
15.435.030/0001-06 e protocolado sob o número 24/009.946-0 em 19/01/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 3209519, em 26/01/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Dahirze
Oliveira.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 26/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 26/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

055.249.001-61 HEITOR REIS DE OLIVEIRA 26/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

581.334.531-00 LEANA DOS REIS 26/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/01/2024

Documento assinado eletronicamente por Dahirze Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2024,
às 16:54.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3209519 em 26/01/2024 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, CNPJ 15435030000106 e protocolo 240099460 -
19/01/2024. Autenticação: 44BBB4E58D18B439D9CAE3E68D7E4F25B86E4B. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/009.946-0 e o código de segurança Ey6x Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 29/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. sexta-feira, 26 de janeiro de 2024

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3209519 em 26/01/2024 da Empresa LEANA DOS REIS & CIA LTDA, CNPJ 15435030000106 e protocolo 240099460 -
19/01/2024. Autenticação: 44BBB4E58D18B439D9CAE3E68D7E4F25B86E4B. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/009.946-0 e o código de segurança Ey6x Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 29/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Número da Declaração: 154350302024001              Número do Recibo: 02.07.25072.0662153-9

Autenticação: 15389.43709.50563.30951                                            Página 1

Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2025 Ano-Calendário 2024

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2024 a 31/12/2024

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 15.435.030/0001-06
Nome empresarial: LEANA DOS REIS & CIA LTDA
Data de abertura no CNPJ: 26/04/2012
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

1

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

1

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 055.249.001-61

Nome: HEITOR REIS DE OLIVEIRA

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 16.944,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 50,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

CPF do sócio: 581.334.531-00

Nome: LEANA DOS REIS

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 16.944,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

50,00%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 15.435.030/0001-06  UF: MT

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 568.694,75

Aquisições no mercado interno R$ 568.694,75

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00
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ou industrialização no período abrangido pela declaração

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 594.102,45

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 133.784,98

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

DF R$ 15.588,74

SP R$ 1.431,22

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

DF R$ 13.800,00

RJ R$ 875,00

RS R$ 14.044,00

SC R$ 4.560,00

SP R$ 48.154,74

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

MT ALTA FLORESTA R$ 858,00

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

- - -

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -
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UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.

.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 13/03/2025 17:59:32

Número do Recibo: 02.07.25072.0662153-9

Autenticação: 15389.43709.50563.30951

.



Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2025

Ano Calendário: 2024

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORIGINAL

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2024 a 31/12/2024

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

LEANA DOS REIS & CIA LTDA 15.435.030/0001-06

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

26/04/2012 Sim

 Regime de Apuração
.
 Competência
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 Nenhuma
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

13/03/2025 17:59:32

Número do Recibo

02.07.25072.0662153-9

Autenticação

15389.43709.50563.30951



0308 0001 LEANA DOS REIS E CIA LTDA Folha: 00002

78.580-000 ALTA FLORESTA / MT Emissão: 13/01/2025

15.435.030/0001-06 I.E.: 134529740 Hora: 09:19:27

Licenciado Para: NAIDE V DA S DE CASTILHO CONTABILIDADE EIRELI ME Registro: 99200845

N.I.R.E.: 51101887142 Data Reg.: 26/04/2012

*** BALANÇO  PATRIMONIAL ***
Valores Em:  Moeda Corrente

A T I V O
Encerrado em - Dezembro/2024

[ Anual ]
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE (553.662,54)
DISPONIVEL (553.662,54)

BENS NUMERARIOS (553.662,54)
CAIXA (553.662,54)

T O T A L   D O   A T I V O 553.662,54CR

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
R$*********-553.662,54, bem como suas demonstrações.



0308 0001 LEANA DOS REIS E CIA LTDA Folha: 00003

78.580-000 ALTA FLORESTA / MT Emissão: 13/01/2025

15.435.030/0001-06 I.E.: 134529740 Hora: 09:19:27

Licenciado Para: NAIDE V DA S DE CASTILHO CONTABILIDADE EIRELI ME Registro: 99200845

N.I.R.E.: 51101887142 Data Reg.: 26/04/2012

*** BALANÇO  PATRIMONIAL ***
Valores Em:  Moeda Corrente

P A S S I V O
Encerrado em - Dezembro/2024

[ Anual ]
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 121.108,72
CREDORES POR FUNCIONAMENTO 121.108,72

FORNECEDORES 121.108,72
FORNECEDORES NACIONAIS 23.358,18
FORNECEDORES NACIONAIS 97.750,54

PATRIMONIO LIQUIDO (674.771,26)
CAPITAL SOCIAL 20.000,00

CAPITAL SOCIAL 20.000,00
CAPITAL SOCIAL 20.000,00

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS (694.771,26)
RESULTADO DO EXERCÍCIO (124.611,78)
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (570.159,48)

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (141.331,38)
(-) PREJUIZOS ACUMULADOS (429.161,32)
AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES 333,22

T O T A L   D O   P A S S I V O 553.662,54DB

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de
R$*********-553.662,54, bem como suas demonstrações.



0308 0001 LEANA DOS REIS E CIA LTDA Folha: 00004

78.580-000 ALTA FLORESTA / MT Emissão: 13/01/2025

15.435.030/0001-06 I.E.: 134529740 Hora: 09:19:27

Licenciado Para: NAIDE V DA S DE CASTILHO CONTABILIDADE EIRELI ME Registro: 99200845

N.I.R.E.: 51101887142 Data Reg.: 26/04/2012

Valores Em:  Moeda Corrente

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
Encerrado em - Dezembro/2024

[ Anual ]
RESULTADO DO EXERCICIO

REC.LIQ.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC
REC.BRUTA DE VENDAS E SERVICOS 603.275,65

VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS 537.309,65
VENDAS MERCADORIA MERCADO INTERNO 537.309,65

VENDAS DE SERVICOS 65.966,00
VENDA DE SERV MERCADO INTERNO 65.966,00

DEDUCAO DA RECEITA BRUTA (37.565,49)
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS (37.565,49)

ISS-QN (858,00)
SIMPLES S/REC.BRUTA (36.707,49)

Receita líquida operacional 565.710,16CR

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS (548.971,11)
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (548.971,11)

COMPRAS DE MERCADORIAS A VISTA (178.956,30)
COMPRAS DE MERCADORIAS A PRAZO (370.014,81)

Resultado bruto operacional 16.739,05CR

DESPESAS OPERACIONAIS (141.350,83)
DESPESAS COM PESSOAL (96.219,49)

SALARIOS E ORDENADOS (48.235,34)
FERIAS (6.179,99)
13º SALARIO (3.625,92)
FGTS (4.290,24)
PRO-LABORE (33.888,00)

DESPESAS GERAIS (45.131,34)
MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO (45.131,34)

Resultado líquido operacional 124.611,78DB

Resultado antes da provisão p/ IR e CSSL 124.611,78DB

Prejuízo líquido do exercício 124.611,78DB



ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

CERTIFICADO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

VALIDADE

AP17936/2025

04/08/2026

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso certifica que a edificação abaixo qualificada, classificada como de baixo potencial de risco à vida e
ao patrimônio, nos termos do item 2.5.1 da NTCB 01 - Parte 2, encontra-se regular junto à este órgão.

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CPF/CNPJ:

NOME FANTASIA:

LEANA DOS REIS & CIA LTDA

15.435.030/0001-06

LEANA ALIMENTOS MARMITAS E MARMITEX

ENDEREÇO:

BAIRRO:

MUNICÍPIO:ÁREA CONSTRUÍDA:

OCUPAÇÃO:

COMPLEMENTO:

RUA D-03, 335 LOTE 07/A, QUADRA 07

SETOR D

ALTA FLORESTA189.78

F-8 Local para refeição

ATIVIDADES ECONÔMICAS EXERCIDAS NA EDIFICAÇÃO

CNAE DESCRIÇÃO
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

5611-2/01 Restaurantes e similares

5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

OBSERVAÇÕES
I . Este Certificado foi emitido eletronicamente com base na declaração prestada pelo proprietário ou responsável pelo uso da edificação, sendo de sua
inteira responsabilidade a veracidade e o correto preenchimento das informações.
II. Os documentos enviados pelo proprietário ou responsável técnico em uploads devem estar disponíveis na edificação, devendo ser apresentado aos
agentes fiscalizadores do Corpo de Bombeiros Militar.

III. Compete ao proprietário da edificação e/ou responsável pelo uso a manutenção e funcionamento das medidas de segurança contra incêndio e
pânico.

IV. A edificação poderá ser fiscalizada pelo Corpo de Bombeiros Militar a qualquer tempo para verificação das medidas de segurança e informações
declaradas.

V. Caso seja constatada qualquer irregularidade, inoperância ou ausência das medidas de segurança, falta de documentação obrigatória, informações
declaradas não condizentes com as encontradas durante a fiscalização estarão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Segurança Contra Incêndio
e Pânico de Mato Grosso, tais como notificação, advertência, multa, cassação do CSCIP, embargo e interdição, independente das sanções civis e
VI. A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área, ocupação, implica na perda de validade do CSCIP e obriga o responsável pela edificação a
realizar novo procedimento.

Declaro que as medidas de segurança contra incêndio e pânico exigidas pela edificação acima qualificada (extintores, iluminação, sinalização e saídas de
emergência) encontram-se instaladas e em perfeito funcionamento, atendendo todos os parâmetros estabelecidos pelas respectivas Normas Técnicas do
CBMMT. Por ser verdade, assumo toda responsabilidade civil e criminal pelas informações prestadas.

04/08/2025

17:01:10

Emitido eletronicamente em

Protocolo: 04082578246 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EDIFICAÇÃO

Autenticação



ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

O RESPONSÁVEL DEVERÁ MANTER ESTE DOCUMENTO AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL



ALTA FLORESTA
PREFEITURA DE

Nº 494/2025

ALVARÁ
LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO

5611201 - RESTAURANTES E SIMILARES; 5620103 - CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS; 5620104 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO
DOMICILIAR; 5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS;

LEANA DOS REIS & CIA LTDA

15.435.030/0001-06

RUA D 3 335

SETOR D ALTA FLORESTA/MT 78.580-000

5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

10563 13.452.974-0 26/04/2012

LEANA ALIMENTOS MARMITAS E MARMITEX

31/12/2025

Razão/Contribuinte

Denominação Comercial

CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Data Reg. Abertura Data Validade

Endereço Número

Complemento

Bairro Cidade / UF CEP

Atividade Econômica Principal

Atividade Econômica Secundária

2 69,50SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 7h às 18h; SÁBADOS, DAS 7h às 12h. Nos ramos de prestação de
serviço o horário de funcionamento, no período vespertino de sábado, ficará a critério dos
proprietários. (Art. 1º, §2º da Lei nº 111/86); E DOMINGOS E FERIADOS.

0
Área OcupadaNº Funcionários

Horário Funcionamento
Capacidade de Pessoas

Observações
O ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O INTERESSADO DA OBTENÇÃO DAS DEMAIS LICENÇAS E

AUTORIZAÇÕES NECESSÁRIAS JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, E CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS.

ALTA FLORESTA - MT ,24 de Fevereiro de 2025.Emitido em 10/01/2025

http://www.gp.srv.br/tributario/altafloresta/talvara_validacao

8d9c8ffe682efc274038071dae61638f

A autenticidade deste documento poderá ser consultada pelo endereço
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL

1SEGUNDA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2025 1Páginas:Em:Emitido Por: /

http://www.gp.srv.br/tributario/altafloresta/talvara_validacao?191437,494,2025,15.435.030%2F0001-06

